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ROTEIRO PARA O ELABORAÇÃO DO  

PLANO ESTRATÉGICO DA OPAS PARA 2014-2019 E DO 

PROGRAMA E ORÇAMENTO DA OPAS PARA 2014-2015 

 

 

Antecedentes 

1. O Plano Estratégico da OPAS, aprovado por seus Órgãos Diretores, é o 

documento de planejamento de mais alto nível da Organização. O Plano estabelece a 

direção estratégica da Organização, com base nas prioridades coletivas dos Estados 

Membros e nos resultados que esperam alcançar durante o período de planejamento 

definido. Estabelece também os compromissos assumidos pela  Repartição  Sanitária 

Pan-Americana (RSPA), servindo assim como base para os programas e orçamentos 

bienais elaborados para implementar o Plano. 

 

2. A Organização completará a execução do atual Plano Estratégico até o fim de 

2013. O Plano cobriu o sexênio 2008-2013. Foi executado por meio de três programas e 

orçamentos bienais, aprovados em 2007 pela Conferência Sanitária Pan-Americana nos 

termos do Documentos Oficial 327, sobre o Plano Estratégico 2008-2012, e Documentos 

Oficial 328, sobre o Programa e Orçamento 2008-2009, bem como de suas respectivas 

Resoluções CSP27.R4 e CSP27.R5. 

 

3. O novo Plano Estratégico da OPAS 2014-2019 continuará a tirar partido das 

experiências adquiridas e lições aprendidas de períodos de planejamento anteriores. Estas 

incluem o seguinte: continuado melhoramento e consolidação da experiência da 

Organização no arcabouço da implementação de sua gestão baseada em resultados 

(RBM), numa forma integrada entre os diferentes níveis da Organização; aumento da 

responsabilização perante os Estados Membros, com claros papéis e responsabilidades 

nos diferentes níveis da Organização; maior ênfase na estratégia da Organização 

enfocada nos países; maior alinhamento do processo de planejamento e programação com 

o da OMS; e maior integração e simplificação do planejamento, programação e 

monitoramento do desempenho e da avaliação de processos. Ademais, a Organização 
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continuará formando e ampliando parcerias para fomentar a execução do Plano 

Estratégico, usando uma abordagem programática e empenhada numa resposta coletiva e 

coordenada às prioridades dos Estados Membros, conforme o Plano as expressa. 

 

4. Este Plano permitirá que a Organização continue construindo sobre os ganhos em 

saúde pública até agora obtidos na Região. Ademais, dará orientação para intervenções 

dirigidas com vistas a enfrentar desafios que afetam a Região, sejam estes existentes ou 

novos. 

 

Introdução 

 

5. O Plano Estratégico da Organização para 2014-2019 será submetido à aprovação 

do 52º Conselho Diretor em setembro de 2013. Através desse Plano, a Organização 

procurará manter um equilíbrio entre o alinhamento com o Décimo-segundo Programa 

Geral de Trabalho da OMS para 2014-2019, e as prioridades regionais identificadas pelos 

Estados Membros da OPAS, especialmente nas Áreas de Ação da Agenda de Saúde para 

as Américas 2008-2017. Este Plano representará um marco importante no fortalecimento 

do alinhamento e sincronização com os processos de planejamento, programação e 

orçamento da OMS, dado que – pela primeira vez – a preparação do Plano Regional será 

beneficiada pela existência de um modelo do Programa Geral de Trabalho da OMS e de 

um Orçamento-Programa para 2014-2015. O Plano será beneficiado também pelas 

achegas recebidas da avaliação a meio termo da Agenda de Saúde para as Américas, 

realizada em 2012. 

 

6. O Plano será um produto com múltiplas faces, em resultado da colaboração e 

consulta com o Estados Membros e organizações parceiras, bem como dos esforços 

envidados pelas representações, centros regionais pan-americanos e áreas técnicas e 

administrativas de toda a Repartição. 

 

7. O documento apresenta os respectivos processos e cronogramas para elaboração 

do Plano Estratégico 2014-2019 e do Programa e Orçamento bienal para 2014-2015 da 

OPAS. 

 

Processo e Metodologia 

 

8. Em face das consultas em andamento e dos processos que estão ocorrendo com 

vistas à finalização do Décimo-segundo Programa Geral de Trabalho da OMS para 2014-

2019 e do seu Orçamento-Programa 2014-2015, e visando promover o mais alto nível de 

alinhamento e harmonização possível, o processo de formulação do novo Plano 

Estratégico da OPAS para 2024-2019 e do Programa e Orçamento para 2014-2015 

incluirá as três seguintes etapas: 
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(a) A primeira etapa envolverá a apresentação de um resumo do novo Plano 

Estratégico da OPAS para 2014-2019 e do Programa e Orçamento da OPAS para 

2014-2015 ao Sétimo Subcomitê de Programação, Orçamento e Administração 

(SPBA), em março de 2013. O resumo levará em conta as decisões tomadas pelo 

Conselho Executivo da OMS em janeiro de 2013, com referência aos processos 

pertinentes do Programa Geral de Trabalho e do Programa e Orçamento daquela 

Organização. 

 

(b) A segunda etapa compreenderá a redação do novo Plano Estratégico da OPAS 

para 2014-2019 e do Programa e Orçamento 2014-2015 e a apresentação de 

ambos os documentos para consideração do 152ª Sessão do Comitê Executivo, em 

junho de 2013. Isso será enriquecido pela aprovação do Décimo-segundo 

Programa Geral de Trabalho da OMS para 2014-2019 e do Programa e 

Orçamento 2014-2015, pela Assambléia Mundial da Saúde, em maio de 2013. 

 

(c) A terceira etapa compreenderá a apresentação do Plano Estratégico da OPAS 

para 2014-2019 e do Programa e  Orçamento  2014-2015,  para  aprovação  do  

52º Conselho Diretor, em setembro de 2013. 

 

9. Para garantir a participação dos Estados Membros e seu envolvimento na 

elaboração do novo Plano Estratégico e do Programa e Orçamento, propõe-se pelo 

presente que, além dos mecanismos estabelecidos pelos Órgãos Diretores da OPAS, seja 

formado e nomeado um Grupo Consultivo dos Estados Membros. Esse grupo consultivo 

se beneficiará das contribuições dadas pelos Estados Membros que hajam participado na 

avaliação a meio-termo da Agenda de Saúde para as Américas e/ou que sejam atualmente 

membros do Conselho Executivo da OMS e do Comitê Executivo da OPAS. Recomenda-

se que o Grupo Consultivo dos Estados Membro seja incumbido de tarefas pelo Comitê 

Executivo e tenha a responsabilidade de proporcionar orientação estratégica e insumos 

técnicos para a redação do novo Plano Estratégico da OPAS para 2014-2019 e seu 

primeiro Programa e Orçamento para 2014-2015. O grupo será criado e seus membros 

serão nomeados durante a 151ª Sessão do Comitê Executivo. O grupo trabalhará em 

forma contínua, principalmente por meio de reuniões virtuais, mas haverá pelo menos 

uma reunião face a face. A RSPA atuará como secretaria do Grupo Consultivo dos 

Estados Membros. 

 

10. A RSPA estabelecerá um processo interno para assegurar o adequado apoio ao 

Grupo Consultivo dos Estados Membros. A Repartição designará uma Força Tarefa 

reunindo Gerentes Seniores e Assessores técnicos da RSPA. A Gestão Executiva e a Área 

de Planejamento, Orçamento e Coordenação de Recursos darão a orientação e o apoio 

estratégico necessários. 

 

11. Encontram-se em anexo um projeto de plano de ação e um cronograma. 
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Intervenção por parte do Comitê Executivo 
 

12  Convida-se o Comitê Executivo a, após rever as informações oferecidas, 

considerar a aprovação do processo, da metodologia e dos calendários, bem como a 

formação do Grupo Consultivo dos Estados Membros e a nomeação de seus integrantes. 

 

 

Anexo 
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Cronograma para o Roteiro do Plano Estratégico da OPAS 2014-2019 

e o Programa e Orçamento 2014-2015 

 

(Setembro de 2012 – Setembro de 2013) 

 

Atividade Data 

Aprovação do Roteiro pela 151ª Sessão do Comitê 

Executivo e formação do Grupo Consultivo dos 

Estados Membros 

21 de setembro de 2012 

1. Redação de uma análise de situação e resumo 

do Plano Estratégico da OPAS 2014-2019 e do 

Programa e Orçamento da OPAS 2014-2015 

Dezembro de 2012 – Janeiro de 

2013 

2. Reuniões virtuais do Grupo Consultivo dos 

Estados Membros para revisar o resumo Plano 

Estratégico e do Programa e Orçamento 

Fevereiro de 2013 

3. Apresentação do resumo do Plano Estratégico 

e do Programa e Orçamento ao Subcomitê para 

Programação, Orçamento e Administração 

Março de 2013 

4. Preparação da versão inicial do Plano 

Estratégico e do Programa e Orçamento pela 

Repartição Sanitária Pan-Americana (incluindo 

prioridades, resultados e indicadores de 

resultados) 

Abril de 2013 

5. Reunião face a face do Grupo Consultivo dos 

Estados Membros para revisar a versão inicial 

do Plano Estratégico e do Programa e 

Orçamento 

Abril de 2023 

6. Apresentação da versão inicial do Plano 

Estratégico e do Programa e Orçamento à  

152ª Sessão do Comitê Executivo 

17-21 de junho de 2013 

7. Preparação da versão revista do Plano 

Estratégico e do Programa e Orçamento com 

achegas recebidas dos Estados Membros 

durante a 152ª Sessão do Comitê Executivo 

Julho-agosto de 2013 

8. Apresentação da versão final ao 52º Conselho 

Diretor, para aprovação 

30 de setembro – 4 de outubro de 

2013 

 

- - - 


